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DECRETO NO 3906 , DE 03 DE ABRIL DE 2023 - LEI N'1700

Abre no orçamento vÍgente crédito adicionat suptementar e da outras providências

DECRETA:

Artigo 10.- Fica aberto no orÇamento vigente, um crédito adicional supfenentar na

írnpãiia".iu de R§82.150,00 distribuídos as seguintes dotaÇôes:

Suplemêntação ( + )

02 03 00 Finanças

82.í 50,00

04. 1 22.0004.2006.0000
3.3.90.39.00
01
't'10 000

Planejamento ê Suporte Administrativo
oúiÉos senvrçôs DE TÉRcElRos - PESSoA JURIDIcA

TESOURO
GERAL

't3.000,00
F.R.: 0 01 0047

02 08 00 Ensino Geral

177

205

02 11

12.36r.0007.2028.0000
3.3.90.30.00
05
200 058

Ensino Geral
MATERIAL DE CONSUMO

TRÂNSFERÊNclAS E coNVÊNlos FEDERAIS-vlNcuLADos
oESE - SAúRIO EDUCAÇÃO

45.000,00
F.R.i 0 05 12

12.365.0007.2028.0000
3.3.90.30.00
05
200 058

Ensino Geral
I'ATERIAL DE CONSUMO

TRANsFERÊNclAS E coNVÊNlos FÉDERAls-vlNcuLAoos
QESE - sAúRlo EDUcAÇÁo

5.000,00
F.R.: 0 05 12

00 Urbanismo e Serviços GeÍais

253 04.122.0010.2039.0000 Serviços de Utilidade Pública

3.3.90.36.00 ourÉos senvtços DE rERcElRos - PESSoA FlslcA

oí TESOURO
110 OOO GERÂL

750,00
F,R, 0 01 00

04.122.001 0.2039.0000
3.3.90.39.00
0l
1r0 000

1 5.452.00'1 0.2040.0000
3.3 90.40.00
01
110 000

SeNiços de Utilidade Pública
ournos ssnvlÇos DE TERcElRos - PESSoA JURIDIcA

TESOURO
GERAL

8.000,00
F.R.: 0 01 00

Serviços de Utilidade Públicâ
senútÇos oe recruoLoGtA DA INFoRMAÇÁo E coMUNIc
TESOURO
GERAL

4.000,00
F.R.: 0 0'l 00

279

02 12 OO Agricultura

254

{
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02 12 00

293

300

Agricultura

20.605.001 I .2045.0000
3.3.90.30.00
0í
110 000

Desenvolvimento AgrÍcola
MATERIAL DE CONSUMO
TESOURO
GERAL

2.000,00
F.R.: 0 01 00

4.400,00
F.R.: 0 01 00

32.150,00
50.000,00

20.608.001 1 .2044.0000
3.3.90.30.00
01
110 000

Desenvolvimento Agrícola
MATERIAL DE CONSUMO
TESOURO
GERAL

Artigo 2o.- O crédito aberto na forma do artigo anterior será coberto com recursos
provenientes de:

Superávit Financeiro: 82.150,00
Fontes de Recurso
01 00
05 12

Artigo 3o.- Este decreto entra em vigor na data de sua publicação

SANTOS


